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Prefeitura da Estância de São José dos Campos 

Estado de São Paulo 

Em de de 19 
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D E C R E T O Jtl 1 2 (3 O I Pucuc: .:-A N:> .Jc~~t.L i 

de 15 de deseoabro de 1.969 ~~j~ l 
• .. - .•....••... ri<'~ .ç?.!...t.éY .. . 

------ .. . ..J 

O Prefeito Municipal da Estlncia de são Jos' dos Campos, usando 

de suas atribuiçÕes, e tendo em vista o di•po•to na Lei ua 1.311, de 30 
de de~embro de 1.9661 

J.rti,go l G - 0• orçamentos para LigaçÕe• de Jeua obedecerão ae 

constante dá Tabela abaixoa 

I) LigaçÕes até 6100 ma. (seis metros) 

de comprimento • • •••••••••••••••••• BOBS 17100 
II) Lig&9Ões de 7100 IISe (sete aetro•)a 

9100 ••· (nove aetroa) de coapriae~ 

to •••••••••••••••••••••••••••••••• JrCB.I 19'150 
III) L1g&9Õe• de 10,00 118• (dez metroala 

12,00 ms. (doze aetros) de compri-/ 

aento •••• • •••••••••••••••••••••••• JtCRI 22,50 
IV) LigaçÕes de ll,oo ma. (tre~e metros) 

a 15,00 as. (quinse aetroa) de cQa. 

priaento •••••••••••••••••••••••••• NCRI 25,00 
V) LigaçÕes de maia de 16100 ras. (de-

•e•aeis met ros) de 0011pr1llento • ••• NCB.$ 29100 

Par4grato Gni~- Oa prêços aoiaa referidos diz .. reapeito 1 ~ 

aão de obra, devendo o material •er fornecido pelo intere•a&do. 

Artiso 21 - Quando houver reconstru.ção do calçamento esta ••rl/
oobrad& de acôrdo coa a e:rtenaão da ligação, cobrando-•• liCRI 51 00 (cin

co c~eiros novos) por metro. 

Artiso 3a - Os orçamen tos de e•gÔ'toa obedecerão ao constante da 

Tabela abai:J:o: 

I) Vala de 6100 Illh (seis aetroa) de 

ooapriJlen'\o e at' 3,00 aa. ( trê• 11.!, 

troa de profundidade •••••••••••••• BCBI 34100 
II) Vala de 6,00 ma. (aeia 11etros) de 

c011priaen1o e de 3,00 ••• ( trl• ae-
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aetroa) a 5,00 me. (cinco metros) de 

profundidade ••••••••••••• •••••••••• NCRI 43100 
III) Vala de 6,00 u. {seis raetroa) de /

compriaento e de 5,00 ma. (cinco 11 ... 

tros) a 7,00 ••• (sete aetros) de /-

protundidaie ••••••••••••••••••••••• NCRI 60,00 · 
IV) Valaa acima dessas metragena serão .f. 

consideradas pelo coapriaente da& /

aearaaa, tend. ... se ea via'\& a reapecti 

va profundidade. 

Par4grafo Gn&oo - Oa pr39os aciaa referidos disea respeito l /-
... 

au de obra, devendo ó liaterial ser fornecido pelo interessadoo 

Artigo 40 - Quando houver reconstrução do calçuento esta aezl,f 
cobrada de aoôrdo coa a extensão da vala, cobrando-se NOBI 5,00 {cinco /-

01"\Ueiros novos) por aetro • 

Artigo ~~ - Os pr3çoa estabelecidos ncaa artigoa anteriores CO.,! 

9arão a vigorar 15 (quinse) di&a ap&s a data d& publicaçãe i.êate Decreto. 

Artiso 6R - late Decreto entrar' em vig5r na data de sua publi

cação, revegadaà 'as diaposi9Õea • cont 

Pre:tei tura da Estância 4e são os é doa Oaapoa, a 15 4e deseabre 

de 1.969·-

l. 

Registrado e publicado no Departaa to de N~oioa Internos 4a / 

Prefei "tl.aa da Estância de são José doa C8J1Pos, ao• quiuse iiaa u aêa à.e· 

desembro do ano de hua ail novecentos ~aesaenta e noveo 
/ 

~ 
Resp. pelo expediente do Departamento de 

Ne~cioa Internos 
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